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PARECTR DA COMISSAO DE DESENVOTVIMENIO, MEIO AMBIENTE, OBRAS E

SERV|çOS PÚBUCOS, SOBRE O PROTETO DE LEI DA CÂMARA No OO1(2O24,DE 29

DEJANE|Ro DE 2024.

I- RETATóilo

Vem à análise desta Comissão de Desenvolvimento, Meio Ambiente, Obras e Ser-

viços Públicos, o Projeto de Lei da Câmara n" 001/2024, de 26 de janeiro de 2024, de autoria

do nobre Vereador Normando Nonato da Silva, que dispoe sobre a denominação de rua

na Comunidade de Redonda e dá ouhas providências.

Examinado preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redaçã0, que concluiu por

sua furidicidade, constitucionalidade e legalidade, vem agora o proieto a esta Comissão

para que seja emitido parecer quanto ao mérito, nos termos previstos no Regimento In-

temo.

E o breve relatório.

II - ANÁIISE

Compete a esta comissão de Desenvolvimento, Meio Ambiente, obras e serviços

Públicos, nos termos do Artigo 52, do Regimento Intemo da câmara Municipal de Icapuí,

opinar e emitir parecer sobre todos os proietos atinentes ao Desenvolvimento e ao Meio

Ambiente, no âmbito municipal; bem como aqueles atinentes à realização de obÍas e ser-

viços pelo Município, autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviços pú-

blicos de âmbito municiPal.
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Em síntese, o Projeto de ki da Câmara, de autoria do nobre Vereador Normando

Nonato da Silva, visa denominar "RUA DOS HERDEIROS", a rua que tem início na resi-

dência do Sr. Eliabe e termina na residência da Sra. Ainara, na &rra de Redonda.

Assim, ao apreciar a matéria, esta Comissao de Desenvolvimento, Meio Ambiente,

Obras e Serviços Públicos, no que diz resp'eito a sua competência, em harmonia com 0

Parecer da Comissão de |ustiça e Redação, conclui que o Projeto de Lei da Câmara nn

Nl12024,de26 de janeiro de 2024, está apto a ser discutido e votado, por esta Nobre Casa

Legislativa.

III- VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, esta Comissão de Desenvolvimento, Meio Ambiente, Obras e

Srviços Públicos, no âmbito de sua competência, ratifica o parecer dado na Comissão de

fustiça e Redaçã0, pela constitucionalidade e legalidade da proposta, e, no mérito, pela

sua aprovação em plenário.

E o parecer.

Plenário fosé Borges dos Reis, em 31 de janeiro de 2024.

Normand 0 to da Silva
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AUDIÊNCN DA COMISSÃO DE DESENVOTVIMENTO, MEIO AMBIENIE, OBRAS E

SERV|çOS PÚBLICOS, REAUZADA AS 12:00h, DO DIA 31 DEJANHR0 DE 2024,

NO PLENÁRrcJOSÉ BORGES DoS REIS.

No dia 31 de janeiro de 2024, no Plenário fose Borges dos Reis, às 12:00h, a Comis-

são de Desenvolvimento, Meio Ambiente, Obras e Serviços Públicos, sob a presidência do

vereador Normando Nonato da Silva, esteve reunida para análise do Projeto de Lei da

Câmara n" 001/2021, de26 de janeiro de2024, de autoria do nobre Vereador Normando

Nonato da Silva. Nesta Gasiã0, o seúor Relator explanou o seu parecer sobre o referido

projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos demais componentes da co-

missã0, perfazendo o total de hês votos a favor da aprovação. Nào tendo mais nada a

constar, a reunião foi encerrada às 13:00h.

Plenário Jo# Borges dos Reis, 31 de ianeiro de 2024.

Normando da Silva

te

Artur B de Oliveira
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